
2ª ERRATA 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO LOTE 
03 DO EDITAL Nº 011/2018 E 
REMARCAÇÃO DAS DATAS DAS 
SESSÕES PÚBLICAS DOS EDITAIS DE 
PROCESSOS SELETIVOS Nº 011/2018; 
012/2018; 013/2018; 014/2018 E 015/2018; 
LANÇADOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA 
ATENDIMENTO AO HOSPITAL 
MACRORREGIONAL DR. JACKSON LAGO, 
NO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, GERIDO 
PELO INSTITUTO ACQUA. 

 

O INSTITUTO ACQUA, no uso de suas atribuições legais: 

 

CONSIDERANDO que a publicação da 1ª (primeira) Errata ocorreu, 

no site do ACQUA, no dia 07/12/2018; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de observar o prazo mínimo de 07 

(sete) dias para recebimento das propostas dos candidatos a participação nos 

processos seletivos nº 011/2018; 012/2018; 013/2018; 014/2018 e 015/2018, 

em respeito a isonomia e a transparência das ações, e conforme art. 2º do 

Regulamento de Compras do Instituto ACQUA; 

 

CONSIDERANDO que as entidades do Terceiro Setor, no exercício 

das funções públicas, estão autorizadas a ratificar, anular ou revogar seus 

próprios atos; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. RETIFICAR o Lote 03 do Edital nº 011/2018, que por erro material 

fez constar o exame de “Mamografia” de forma equivocada como objeto do 

processo seletivo, razão pela qual fica permanentemente excluído o citado 

termo, para que a leitura da única especialidade do Lote 03 seja 

exclusivamente MASTOLOGIA, na seguinte forma: 

 



LOTE 03 – HOSPITAL REGIONAL DA BAIXADA MARANHENSE DR. JACKSON LAGO  

MASTOLOGIA  

  

PRÉ-REQUISITOS DOS 

PROFISSIONAIS 
ÁREA OPERACIONAL 

 

OBJETO VALOR/MÊS 

   

Serviço médico 

especializado para 

Atendimento de  

MASTOLOGIA 

 

 

 

1.     Comprovação do 

registro no Conselho 

Regional de Medicina; 

 

2.     Certificado de 

conclusão de residência 

em Mastologia, 

reconhecido pela 

CNRM; ou título de 

especialista em 

Mastologia, 

reconhecido pela AMB 

e registrado no CRM. 

 

1. Atendimentos 02 (dois) dias na semana, 

presencial, realizando consultas em ambulatório, 

realização de procedimentos (Cirurgias) e avaliações 

de pacientes internados. 

2. Emissão de pareceres quando solicitado. 

3. Apresentação de Protocolos de condutas Clínicos 

para admissão e prescrição.  

4. A meta mínima a ser apresentada é de:  

a) ambulatório: 

 consultas ambulatoriais: 220/mês 
b) internações (cirurgias eletivas e urgência): 

 12 cirurgias eletivas e/ou emergenciais/mês. 
 

c) O cálculo para aferição da produtividade do 

contrato, e consequentemente do pagamento pela 

prestação dos serviços entregues, levará em 

consideração os seguintes pesos: 

 O total das consultas ambulatoriais 
representam 40% da produtividade do 
contrato; 

 O total das cirurgias eletivas e/ou de 
urgência representam 60% da produtividade 
do contrato. 

 

 

 

 

 

 

R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil 

reais) 

 

 

§1º. A correção indicada no “caput” do artigo repercute no Objeto descrito no 

Lote 03, fls. 03; no item “7. Da Proposta Técnica”, fls. 09 a 11; no Anexo I – 

Termo de Referência, fls. 25 do Edital nº 011/2018, e em quaisquer outras 

menções, que porventura estejam contidas no texto em apreço.  

Artigo 2º. REMARCAR as DATAS DAS SESÕES PÚBLICAS de abertura dos 

Processos Seletivos nº 011/2018; 012/2018; 013/2018; 014/2018 e 015/2018; 

ficando alterado o item “2. LOCAL DO PROCESSO SELETIVO, DATAS, 

HORÁRIO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES”, de cada regramento.  



§1º As novas datas das Sessões Públicas, passam a ser: 

 

EDITAL 011/2018  

 REMARCADA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA PARA 19/12/2018 às 

10:00h 

 

EDITAL 012/2018  

 REMARCADA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA PARA 19/12/2018 às 

15:00h 

 

EDITAL 013/2018  

 REMARCADA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA PARA 20/12/2018 às 

10:00h 

 

EDITAL 014/2018  

 REMARCADA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA PARA 20/12/2018 às 

15:00h 

 

EDITAL 015/2018  

 REMARCADA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA PARA 21/12/2018 às 

10:00h 

 

Artigo 3°. Ficam ratificadas todas as demais disposições e exigências contidas 

nos Editais referidos. 

 

Publique-se e cumpra-se.  
São Luís, 07 de Dezembro de 2018. 

 

INSTITUTO ACQUA 


